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  SUPERINTENDÊNCIA 

 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 479, de 20 de novembro de 2019 

A Superintendente do Hospital Universitário Júlio Bandeira, da Universidade Federal de 

Campina Grande – HUJB/UFCG, filial Ebserh, nomeada pela Portaria nº 84 de 03 de maio de 

2016, publicada no Boletim de Serviço de nº 160, de 05 de maio de 2016, considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da 

presidência da Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, e 

considerando os termos do art. 41, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, 

resolve: 

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento da Contratação para elaborar os Estudos Técnicos 

Preliminares e a Matriz de Gerenciamento de Risco, concernente à aquisição de equipamentos 

necessários e suficientes para manutenção dos reservatórios de água potável do Hospital 

Universitário Júlio Bandeira. do Hospital Universitário Júlio Bandeira. 

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

I. Integrante Requisitante: José Ramon Nunes Ferreira, SIAPE 1998326, 

II. Integrante Técnico: Marllon Larry Oliveira Santos, SIAPE 3127247, 

III. Integrante Técnico: Joele Marques de Souza, SIAPE 3126982, 

IV. Integrante Administrativo: Franklim Andrade Nogueira, SIAPE 3133761. 

Art. 3º A Equipe de Planejamento da Contratação, deverá materializar os documentos e 

encaminhá-los as instâncias superiores do HUJB. 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Maria Mônica Paulino do Nascimento 

 

 

Portaria-SEI nº 480, de 20 de novembro de 2019 

A Superintendente do Hospital Universitário Júlio Bandeira, da Universidade Federal de 

Campina Grande – HUJB/UFCG, filial Ebserh, nomeada pela Portaria nº 84 de 03 de maio de 

2016, publicada no Boletim de Serviço de nº 160, de 05 de maio de 2016, considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da 

presidência da Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, e 

considerando os termos do art. 41, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, 

resolve: 
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Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento da Contratação para elaborar os Estudos Técnicos 

Preliminares e a Matriz de Gerenciamento de Risco, concernente à aquisição de gêneros 

alimentícios para a produção de dietas orais e enterais do Hospital Universitário Júlio Bandeira. 

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

I. Integrante Requisitante: Lucas Nobre de Almeida, SIAPE 2224490, 

II. Integrante Técnico: Jussara Aparecida Corneau, SIAPE 2204674, 

III. Integrante Técnico: Renata Layne Paixão Vieira, SIAPE 1007960, 

IV. Integrante Técnico: José Neto da Silva, SIAPE 3059624, 

V. Integrante Administrativo: Marcelino Moreira de Lima, SIAPE 3052989. 

Art. 3º A Equipe de Planejamento da Contratação, deverá materializar os documentos e 

encaminhá-los as instâncias superiores do HUJB. 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 Maria Mônica Paulino do Nascimento 

 


